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g. oo óRcÁo GERE úc//.a(n Ê, pARrrcnANtEs

8.í. O ôÍgft g.ÍamladoÍ rêrá o Fundo Munhlpal dô Saúdo.

3.2. Ôryâo Partlchantc: Secretarlas MuniciP€is de Admhbfação o Finanças; Obras, UÍôanbÍrp e Seúgo ds Uüldade PrlUha; Educação, Cutlura, Espf€, Laz€Í o
TuÍlÊÍÍP; AgÍb{llura Com6rcio g il€lo Amuonb; Asslstârda Scbl e do Trabalho, Fundo Munldpâl dos Dlí€loe da Cdarya e do AdolescsÍtb e Câmara MuniÍjpsl d€§E
MunioÍç*r.

.I. DAAO€8ÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçO§

'Ll.A ata de regbüo de ptçoq dtranb sua \/alidâde, podêrá ser uü[zada por qudquer órgÊo olr êntidade dâ ãdminbhação pública que náo Hrhe pârticipado do oêÍtaÍne
licitaÚb, m€diânts arutnch do órgÉlo geí€nciedoÍ, desde que d.vldâmEnie iusüficada a v*riagea e respeitadae, no gue mubêr, as condiÉee e as regras eetabdecltae
na Lei no &666, de I 9Sl e m Decrelo tP 7 .892, & 2013"v
l[.2. GabeÉ ao funmtlor bânoficiário da 

^ie 
de Regísüo tle Reços, obsenadas as eondiçõ$ nêla astabêl€cids8. opt Í pde acei@o oU tÉo do bmecimento, d6sde quâ

Ê3lo ÍdtlôÚneÍ6 não plQludlque as obÍlgeçõ.s anlgloíÍEÍrb assumida§ com o óÍgáo g3ÍBndado[ o óÍgác paÍtlclpsüês.

43. tu aqlisiç66s ou confatagôos adldonets a que Êô l€ÉÉ âsb :tem náo pod6Íão excadoÍ. poÍ óígáo il drtidâdê, â ciquãrtâ por oento dos quanÍtativos dos itêÍs do
ln§tuÍnênb qr}w6Ílo e rê$sue(b§ na atâ & Í€ghüodê pÍ€ço6 pâÍaoôÍgáogoroncladcro óígâooparttdpanto§,

{.4' As d€s6os à ata de ÍEgisüo d€ pÍrçG sâo llÍnfradas, na bElldads, ao dobro do guanütaüvo ds cada lbÍÍt ÍEgHrado na & de registo de preços paÍa o órgâo
goÍonúÍadoÍ e óígâos paíUdpanbs, ind€psndenlo do oú,noío dB óÍ9á06 não partícipaítc $l€ gt smâknonb adsÍirom.

'l.íÂo ótSão Ítfu pt üdpütc quc aêtir à ata comp.Un os ato6 Íel.lit os à cobrança do «rmprimanb pclo ônrcccdor das obriraçõcs con6u4meÍle assum3as a a
aplica0áo, obüêryada a âmph d.6sa 6 o cotrlíadi6iio, de ôvontrÍ$ pênâlidados docoÍr€írb8 do d€soumfimêr*o & dáusulao conbstuais, om ]€lâgtu âs su83 pópÍi6
conúaboõ€s, lntbmÜdo âs ocoÍíenchs âo óíg60 geÍsÍrdador.

4.6. Apóê e exo.izeçáo do óÍgão g€í€ndador, o ô196o não partkipante dgrrerá eEdvaÍ e coítãleçâo soliciEda em atá mlr€r*a dlae, obeeruado o pÍezo do veli{rede de Ata
d€ Regbtode PÍEÇoc.

tLE í. Caberá eo órgão gerenciador aubizar. exeêpcbnel e justificadamente, I proÍÍog.ção do preo para efetivaçâo da corüatação, respeitado o prazo dê vigârria da
at . dêsdê quo so[dtada pêlo ôíg,b não paílicipânb.

5. DAVALJDADEOAATA

!.t.4 t/alldade da AÉ dâ RÊgl3bo dc Prceos g.É d3 í2 mo!ôi, e paÍtlr (b sua as,sinâ[,ra, não podondo sor pronogads.

6. DA REYI§ÃO E CAI{CELAHENTO
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6.l.DA REY|SÁO DG PREçOS RECTSTRAOOS

0.í.lOo ptoçoo rcgioüados podcrão sêr íeybtos a qualquêr teNnpo am dooonênda da Ísduçáo doo pícaos praüoadoo no morcaô ou de íato que el€vê os cudos dos iteÍB
regletade, obedocendo Õ êelabôlccido no Decrub no í00 de 24 dejulho de ã)í7, obedecando ao seguhu:

í. .) SerpFquevod0caÍqüeopÍsçorogbüâdoeô&clmadopí€ço&ín*cadopÔrgrãoGeobremuntcaráosollcitaÉíormalmenteà ComBseo P.ímanêntô d€ Llcltâção
parequeêstacoÍrvoqueoÍomecedorpannegociaopegorcglsbadoêadequâ

loeopíogoconânb.pÍEo€d€ndoâÍ€ôpâctlvâdbreçãmâÂtâ,casohaja*oncodâneiadaornprsea.Frusfadeânêgociaçáo,aempresaserálibêÍadadocompÍomieso*sum&io,rss

b)Nãohat oírbêIfton6nogocb?ô€ôcoínoprimgirooolocado,a Comi56ão Pêmanênto de UldUçe

1. cl AdntpEsapod€r&ollcltar a Secr€tarla G€sbra do Rsglstro de Preços a

8.í.2 Scráo considorados ptcços de mcÍtado, oc prcçoa que forcm lguais ou infuriorcs à média daquolcs ryrrados pela rMmirÍsfraçâo para c itans registrdoo.

6.í.3. Em qualguor hipótoso. o9 pn ços deaoÍíontse da íwlsâo lÉo poderão ultrapasgar o3 prâtca&s no meíoado, mâÍÍondô,s€, no mlnlmo, a diferença p€roenfud

apurada orúro o vab odghelmonto onstanto da pÍopo$a do liúante e aquole vigontre no morcado à ópoct do rogietro.

6.1.4. À3 elbraoõss doc pÍ€ços rogishados, oÍiundes da rovisâo dc mesmo€, serão Êruicadas no lllklo Ofidal do MunicÍpio.

62. DO CÂXCELÀIEilTO DOS PREçOS RÊG§InADOS

vl2.í. Ospí€ço3Í€gbfadosnapÍBêntâA@oíbrâosercanoehdo6dsplenodlrdto,garantldaapnhdadebsa,nostâírrcdoDêqsb n' 190 de 24de jutho d6 2017:

I - p.l.AdÍnhEtÍtção$mdo:

c)ocoÍfrabd#G3dsãoadmlnbraüvadmntmbdeormtedoregbhodopícçoo,poíqr.ralqucrdcmcdvooalcncad6noAÊ78êccrrgíncisosdaLcin.08666/93;

ê)o8pí€çcÍêgtsüado8se€pr€sontâÍêmsupêrioreacpralicadoenomercado;

ll - I.lontopo,t.tr!.qü.Éú.tí.|rptrgotr.gbHo.guândo:

1. bl colnprcvr ! ocorancla d. fío 3up.rycnhrb, cslo iortulto ou b$s m.lor, que GdnpsmÍr ! .xccueão oont*td.

7.D43 PENiILIOADEE

7,r,O d€scumprlÍrEnb da Ala dê R€gbúo de Pteçc onsqará apllcação das penalldad6 estabebcidas no Edltal.

\',,, . 2. É da cmpo€ncia do óÍgão g€ÍsÍtciâdoí a aplicação das pênalidad6 d€@Ír€fit* do dssanmpÍlm€nto do pactuado nêsb ala de í€gbbo dê pÍeço (aÍt. 59, intiso X,

- do Do(,IctD tf 7.ggztolSl, excab ns hiÉtÊÉes em que o &scümpÍiÍrcÍ*o diser rcspoito às contnbçõôs dc óígãG paltdpsr{€6, caso no qual caberá ao
nspcctivo órgão pattbiganb â lCicaçâo da pernlidadc (at 6ô, PaÉgraío único, do Dccrcto n' 7.892013).

7.3. O órgáo páddPant3 dovôtá comunlcar ao óÍgâo gorencladc qualquor dae ocon€rdae provletes no art. 20 do DecÍoto no 7.89220í3. dada a neo6§3iradô d6
inBtauraÉo de procãdirrento para canoelamonb do rêgiEilFo do Íoín€cador.

S.DAEeoülolçlÊneRArS

8.1. As comlções gerals ô hmedrn Írb, lâis coíÍto os pÍeos pere 6nbâgE 6 rsbimênb do obiÍo, I obÍigeções da AÍrninisbação e do fomecedor í€gistíãdo,
peÍrddâdg3 e dfllals cctdlgôee do aJuste, drcontam-âê d*nldos no Têríno de RsÍ€l€ncle, AI{EXOAO EOITAL.
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